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COMISSÃO PERMANENTEDE FINANÇAS, ORÇAMENTO,
FISCALIZACAOE CONTROLE.

É
PARECERNº )? (?

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/20 - PREFEITO MUNICIPAL- AUTORIZA
O PODER EXECUTIVO A RECEBER AREAS POR DOAÇÃO COM ENCARGO DA

FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, CONFORMEESPECIFICA.

A propositura em ªpreciação nestª Comissão, de iniciativa do
proponente da matéria especificado acima, visa atingir o objeto proposto e tratada pela ementa
do projeto.

Esta Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização e
Controle, no âmbito de suªs atribuições estabelecidas no artigo do Regimento Interno e analisou
a matéria, bem como ajustíficativado autor.

Nos aspectos supra referidos, o mérito do projeto em questão foi
acolhido pela Comissão, a qual, após_a análise e discussão da propositura opina
FAVORÁVELMENTEà sua APROVAÇAO pelo Egrégio Plenário.

Sala das Comissões, 12 de março de 2020,

MARCOS PAPA NELSON DAS P ACAS
Vice-Presidente ,»
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